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INTERVENÇÃO DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, NA ABERTURA DO SEMINÁRIO

SOBRE O GENOMA HUMANO

(Assembleia da República, 2 de Março de 2004)


Minhas Senhoras e
Meus Senhores:

Considero oportuna e muito louvável a presente iniciativa da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias. Felicito, por isso, a Senhora Deputada Assunção Esteves, Presidente da Comissão e todos os membros dela.

Agradeço aos oradores dos diferentes painéis e a todos os que aceitaram vir debater com as Deputadas e os Deputados assuntos de tanta actualidade e interesse.

A Assembleia da República tem de manter as portas abertas para acolher os cidadãos e as cidadãs e ouvir aquilo que têm a dizer-lhe… Neste caso, como em tantos outros, é o Parlamento que sente a necessidade de ouvir especialistas e reflectir em voz alta, conjuntamente.

Os legisladores não podem viver encerrados na sua torre altaneira que no caso presente nem de marfim seria… O diálogo com a sociedade, com os líderes de opinião e, quanto ao tema concreto deste Seminário, com os cientistas é absolutamente essencial para podermos desempenhar bem a função legislativa que a Constituição nos atribui com proeminência.
Minhas Senhoras e 

Meus Senhores

O vertiginoso progresso científico do nosso tempo tem sido especialmente sensível nos domínios da Biologia. Dela se destacaram e autonomizaram novos ramos do conhecimento, entre os quais avulta a Genética. Nos últimos trinta ou quarenta anos avançou-se mais nestes domínios — será ousadia dizê-lo? — do que em todos os séculos anteriores.

A técnica tem acompanhado a ciência, aproveitando aquilo que se vai descobrindo para variadas aplicações práticas. O combate à doença torna-se mais eficaz, com o conhecimento dos factores que a determinam e dos seus processos de actuação, físicos e químicos. Mas também fica aberta a porta para indagações intrusivas e abusivas sobre as peculiares condições e vulnerabilidades de cada pessoa, despertando cobiças economicistas e derivas eugénicas, de contornos simplesmente egoísta, quando não mesmo totalitários. Suscitam-se a este respeito delicados problemas éticos.

O conhecimento científico aproxima-se dos mais recônditos segredos da vida humana e tem vindo a desvendá-los, ultrapassando limites até há pouco considerados misteriosos.

Um utilitarismo desmedido propende já para considerar iminente o domínio da vida humana pelo próprio homem; daí até à sua instrumentalização e manipulação vai apenas um passo, que, invocando argumentos diversos, até humanitários, há quem esteja disposto a dar, com arrogância.

A Bioética ocupa-se de estabelecer regras, deduzidas da natureza e dignidade da pessoa humana, sobre estas matérias, tão melindrosas.
O Direito não pode ignorar o contributo das ciências em geral e também o da moral, embora com esta não se confunda. As leis regulam a vida em sociedade e dentro dela cada homem e cada mulher tem de orientar-se pelas normas morais, para alcançar a felicidade que procura.

Ao legislar, o Parlamento, actuando em nome do Estado, atende às concepções dominantes na comunidade nacional. Respeitando as minorias, a lei organiza a sociedade conforme a vontade maioritária. A racionalidade da democracia, que tanto a enobrece e valoriza, assenta nestes princípios básicos. 

Ora, o genoma é quase o derradeiro mistério do ser humano, na sua individualidade única e irrepetível.

A protecção dele é uma exigência do respeito pela dignidade da pessoa humana, embora ainda latente ou apenas em potência de vir a ser.

A maravilha maior do Universo, cientificamente alcançável, é afinal a vida humana, que sabemos bem ser tão rara e tão frágil.
Nem sequer é preciso ser crente, para lhe reconhecer um significado e um valor imensos.

Instrumentalizar a vida humana, interferir e manipular aquilo que julgamos ser o seu constitutivo mais íntimo — se bem que haja ainda o espírito, que unifica cada ser humano e o torna livre… — viola o respeito devido a outrem e até aquele que cada um deve a si mesmo.

Face a esta ordem de considerações, o utilitarismo tecnológico e os interesses económicos que lhe estão associados têm de ser disciplinados por leis razoáveis e justas, que ao legislador cumpre elaborar.

Evitando a ligeireza de antecipar conclusões, confio no labor deste Seminário para ajudar a Assembleia da República a legislar bem.

Certo é que o Estado Português se encontra, nestas matérias, vinculado já aos princípios constantes da Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem e da Dignidade do Ser Humano face às Aplicações da Biologia e da Medicina, datada de Abril de 1997 e seus Protocolos Adicionais, bem como da Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos, aprovada pela UNESCO, também em 1997.

As Resoluções da Assembleia da República nºs 47 e 48/2001, ambas aprovadas em 12 de Junho desse ano, recolhem expressamente os aludidos princípios gerais ao aprovarem, respectivamente, medidas de protecção da dignidade pessoal e da identidade genética do ser humano e ainda da defesa e salvaguarda da informação genética pessoal.


Será talvez agora tempo oportuno para avançar com diplomas mais pormenorizados, preenchendo lacunas cuja manutenção se tenha já revelado inconveniente.


Formulo cordiais votos para que os trabalhos de hoje, deixando a porta aberta para futuros encontros de reflexão, sejam realmente úteis para o Parlamento e para a sociedade portuguesa.

